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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
Procedência: 3ª Reunião do GT de Compostos Orgânicos

Data: 03 de julho de 2002
Processo n° 02000.008877/2001-63

Assunto: Dispõe sobre o registro de produtos destinados a remediação e dá outras providências 

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Resolução CONAMA nº            , de             de                                    2002.

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, alterado pelo Decreto nº 3.942, de 27 de setembro de 2001, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno,

Considerando que os acidentes com vazamentos de substâncias potencialmente poluidoras, incluindo petróleo e seus derivados, constituem uma das principais fontes de poluição do meio ambiente e que o uso de remediadores é uma opção viável nas ações específicas de recuperação;

Considerando os benefícios que podem advir da utilização adequada de remediadores na recuperação de ecossistemas contaminados, no tratamento de resíduos e efluentes, na desobstrução e limpeza de dutos equipamentos;

Considerando que, em função de suas peculiaridades ou de um uso inadequado, os remediadores podem acarretar desequilíbrio no ecossistema e danos ao meio ambiente, resolve:

Art. 1º - Os remediadores deverão ser registrados junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis/IBAMA para fins de produção, importação, comercialização e utilização.
Parágrafo Único. – Estão dispensados do disposto no caput deste artigo, os remediadores destinados a pesquisa e experimentação, exigindo-se para essas atividades, a anuência previa do IBAMA.

Art. 2º - Para os efeitos desta Resolução entende-se por:

I - remediador: produto, constituído ou não por microorganismos, destinado à recuperação de ambientes e ecossistemas contaminados, tratamento de efluentes e resíduos, desobstrução e limpeza de dutos e equipamentos atuando como agente de processo físico, químico, biológico ou combinados entre si;

Parágrafo Único - Não se incluem nesta Resolução:

a- os equipamentos e materiais destinados aos processos de combate e recuperação eminentemente mecânicos ou térmicos, a não ser que os mesmos estejam consorciados com os produtos supra mencionados;

b- os dispersantes químicos, cujo registro é regido por legislação própria;

c- os produtos ou agentes de processos biológicos que envolvam organismos geneticamente modificados, como tais definidos e regulamentados em legislação específica.

Art. 3º Os remediadores para serem vendidos ou expostos à venda ficam obrigados a exibir rótulos, bulas ou folhetos informativos próprios, contendo instruções e restrições do uso do produto.

Parágrafo Único. O uso de remediadores somente poderá ser realizado de acordo com as instruções contidas nos informativos citados no caput deste artigo.

Art. 4º - Os procedimentos e exigências, que se façam necessários para a aplicação da presente Resolução, serão estabelecidos por meio de Instrução Normativa do IBAMA a ser editada no prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir da publicação desta Resolução.

Art. 5o Os atuais produtores, importadores ou comercializadores de remediadores deverão dar ciência das suas atividades e produtos ao IBAMA, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a partir da data de publicação desta Resolução.

Art. 6º - A não observância desta Resolução sujeitará os infratores às penas previstas na legislação vigente.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Versão 3 aprovada na 3ª reunião do GT do dia 03 de julho 2002
